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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO D.U Nº 272/2023 - DJ/NOVACAP,
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL – NOVACAP E A EMPRESA GARDEN
CONCRETO E SERVIÇOS LTDA.

LOTE: 06

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, empresa pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874/1956 e reestruturada pela Lei nº 5.861/1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000,
representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, brasileiro, casado,
engenheiro eletricista, e por seu Diretor de Urbanização, ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ, brasileiro,
divorciado, engenheiro civil, ambos residentes e domiciliados em Brasília/DF, doravante denominada
NOVACAP e a empresa GARDEN CONCRETO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na SHC/SW, QMSW 05, Lote
03, Bloco C, Sala 319, 3º Pavimento, CEP: 70680-500, Sudoeste/DF, inscrita no CNPJ sob o N°
09.047.090/0001-40, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor EDUARDO BONIFÁCIO FERREIRA , brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, residente e
domiciliado em Lago Norte/DF, conforme Atos Cons�tu�vos: Contrato Social (Doc. SEI/GDF
nº 127959550 p.6), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o Voto do Senhor Diretor de
Urbanização (Doc. SEI/GDF nº 127951971) e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF
nº 127952249), constantes do Processo SEI/GDF nº 00112-00024176/2023-11, vinculando-se as partes
aos disposi�vos do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, o Ar�go 29, inciso XV, da Lei
13.303/2016, os Decretos distritais nº 23.460/2002 e demais normas aplicáveis, mediante as condições
que se seguem:

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Cons�tui objeto do presente a contratação emergencial de empresa visando a prestação de serviços
de manutenção e conservação de gramado e vegetação espontânea das áreas públicas urbanas do
Distrito Federal: Águas Claras, Vicente Pires, Guará, SIA e SCIA, Lote 06, conforme condições, quan�dades
e exigências estabelecidas no Projeto Básico (Doc. SEI/GDF nº 127386236) e seus anexos, na proposta de
preço (Doc. SEI/GDF nº 127447869, 127959034), todos constantes do Processo SEI/GDF nº 00112-
00024176/2023-11, tornam-se parte integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143539850&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=567f2ccd5286c5aa13e41bee96499dba4b33af950b7d2cd0dc91400458a037d3
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143531661&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1fb9d4576120caaff777d5131e0e371501f9ff0a0e063e1939e11354ef89b4cd
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143531953&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ce5eae2b779ea992d12d83ffc7ad8215da3fc4d099e1673841ae609f94e4fe4d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=140009952&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=802fd74a1d3b1d2a646ace40a0d9fb9b4165e804b7553f053ad304b3003f7930
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142914940&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=e03b49bc6c2360156a077a257bf4c8c3d611b7e4a9ac0f49088f13928e615f46
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142981973&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=93c0a9a5ee042b312505cf85b53715daf7070e2d733418a740b6cebf72dcd1e8
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143539298&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=8b078c5cf7842b230507e508fd15a60447a6bec4fd17a80520a236bc2cdc9d47
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=140009952&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=802fd74a1d3b1d2a646ace40a0d9fb9b4165e804b7553f053ad304b3003f7930
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=140009952&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=802fd74a1d3b1d2a646ace40a0d9fb9b4165e804b7553f053ad304b3003f7930


2.1 - O valor total do presente Contrato é de R$ 5.959.389,11 (cinco milhões, novecentos e cinquenta e
nove mil trezentos e oitenta e nove reais e onze centavos) . 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo
Executor do Contrato, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e
pagamento, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP, a saber:

a) prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados do atesto da Nota Fiscal, que deverá ser
emi�do em até 5 (cinco) dias após o recebimento da documentação fiscal;

 b) considera-se data do efe�vo pagamento o dia da emissão da ordem bancária da NOVACAP,
devidamente acatada pela ins�tuição bancária responsável pela transferência dos recursos;

c) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros;

 d) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de
adimplemento de cada parcela até a data do efe�vo pagamento;

 e) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventual
antecipação de pagamento;

 e f) exigência de garan�as e seguros, quando for o caso.

3.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
u�lizado pela NOVACAP, para que o pagamento possa ser liberado, a CONTRATADA deverá apresentar
junto à Seção de Tesouraria os documentos abaixo relacionados:

 a) inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

 b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual, do Distrito Federal ou municipal, per�nente ao seu
ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto licitado;

 c) regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, bem como regularidade com a Fazenda do município e
do respec�vo estado, para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal; d) regularidade
com a Fazenda Nacional, por meio de cer�dão expedida pela Receita Federal;

 e) regularidade com o INSS, por meio da apresentação da Cer�dão Negava de Débito-CND, ou
instrumento equivalente;

f) regularidade com o FGTS, por meio da apresentação do Cer�ficado de Regularidade do FGTS ou
instrumento equivalente, fornecido pela Caixa Econômica Federal; e

g) apresentação da Cer�dão Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT para comprovar a inexistência de
débitos perante a Jus�ça do Trabalho, expedida eletronicamente, por meio do sí�o
www.tst.jus.br/cer�dão, nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

3.3. Caso a NOVACAP iden�fique suspensão temporária de par�cipação em licitação, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, deverá no�ficar a
CONTRATADA por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
CONTRATANTE.

3.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
CONTRATADA.



3.4.1. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla
defesa.

3.4.2. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato.

3.4.3. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA que não cumprir as exigências
con�das no item 4.2, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da
CONTRATANTE.

3.5. A NOVACAP poderá reter créditos devidos à CONTRATADA para evitar prejuízos decorrentes de
inadimplemento quanto aos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da execução do
Contrato, por exemplo:

 a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução
Norma�va RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27
de dezembro de 1996;

 b) Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Norma�va
RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e

 c) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 31
de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital sobre o tema.

3.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 05, de 2017,
recepcionada pelo Decreto distrital nº 38.934/2018, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
CONTRATADA:

a) não produziu os resultados acordados;

 b) deixou de executar as a�vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; e

c) deixou de u�lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizou-os
com qualidade ou quan�dade inferior à demandada.

3.7. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

 a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e da CONTRATANTE;

d) o período de prestação dos serviços;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

3.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

3.9. O exaurimento do prazo de vigência do presente Contrato não impede ou prejudica o processamento
do pagamento das parcelas ou dos objetos devidamente executados.

3.10. Observado o contraditório e a ampla defesa, poderá a NOVACAP efetuar a retenção de valores a
�tulo de compensação de débitos oriundos de outros contratos junto à CONTRATANTE.



3.11. Na hipótese de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
NOVACAP, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

I=(TX/100) /365

  EM = I x N x VP, onde:

  I = Índice de atualização financeira;

  TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

  EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

5.1. O reequilíbrio econômico financeiro do Contrato será realizado na ocorrência das situações previstas
no  art. 81, VI, da Lei nº 13.303/2016 e conforme procedimentos e critérios adotados na Instrução
Norma�va n.º 367/2022 - NOVACAP/PRES/ASESP (Doc. SEI/GDF nº 96359900).

 

CLÁUSULA SEXTA– FONTE DE RECURSOS

6.1. A despesa decorrente do presente contrato está prevista na Disponibilização Orçamentária (Doc.
SEI/GDF nº 128095576) e Nota de Empenho n° 2023NE03317  (Doc. SEI/GDF nº 128252927), datada de
01/12/2023, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), à conta do Programa de
Trabalho 15.452.6209.8508.0001, Natureza da Despesa 33.90.39, Fonte de Recurso 100, os valores
referentes ao exercício de 2024 serão previstos na proposta orçamentária.

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1. O contrato terá vigência será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de sua assinatura, perdurando as
obrigações advindas da garan�a do objeto, ainda que posteriores ao tempo  da vigência do contrato, de
acordo com os prazos e condições estabelecidas neste instrumento, podendo ser encerrada a qualquer
tempo, independentemente do prazo inicial previsto, sem qualquer indenização à contratada ou
concessão de ampla defesa e contraditório.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRORROGAÇÃO

8.1. O presente contrato é improrrogável nos termos da legislação vigente.

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Para garan�r o fiel cumprimento do presente contrato a NOVACAP se obriga a:

a) Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Art.41, Inciso II e parágrafos
do Dec. 32.598/2010;

b) Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108538906&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1a9c4098a653ef269f50b5a53bc8b48d0cd1b4c7299a6f9102b74a4d91a86f15
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143687950&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=1ff18da8d66faaefc51b1d35956c2ddf0d2658606b300674376539810cd0f49e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=143859703&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=b1cfa365ae721b70006075c771911688af101639beb87eb69f09ac65bd17386b


c) Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços;

d) No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço;

e) No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de
sua responsabilidade, bem como fiscalizar a entrega do objeto contratado;

f) Atender também as obrigações condas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Para garan�r o fiel cumprimento do presente Contrato a CONTRATADA se obriga a:

a) Executar fielmente o objeto contratado conforme especificação, prazos e condições es�pulados no
Projeto Básico, seus anexos, na proposta apresentada e neste contrato;

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

c) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados por técnicos (empregados) e
acidentes causados por terceiro, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,
tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação do serviço;

d) Responsabilizar-se das eventuais despesas decorrentes do objeto contratado, qualquer que seja o
valor, e cumprir todas obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato Convocatório;

e) Não contratar trabalho infan�l, nos termos do art. 7º, inciso XXXIII da CF/88 e Decreto nº 6.481/2008,
que regulamenta os ar�gos 3º, alínea “d” e 4º da Convenção n° 182 da OIT, bem como de menores de 18
anos em trabalho ao ar livre, sem proteção adequada contra exposição à radiação solar, chuva e frio;

f) Atender também as obrigações con�das no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. A inexecução total ou parcial dos serviços, assim como a execução irregular, ou com atraso
injus�ficado, com fundamento no ar�go 83 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, sujeitará a empresa
vencedora, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal e assegurada à prévia e ampla defesa, à
aplicação das seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no Contrato;

III - Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com en�dade
sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.2- Na aplicação das multas serão observados os seguintes percentuais:

I - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso no início da
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;                                                                             
        

II - Após o décimo quinto dia e a critério da NOVACAP, no caso de execução com atraso, poderá rejeitar a
execução do  objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

III - 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por
período superior ao previsto no subitem anterior, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; e

IV - até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

V - Além das multas especificadas no item anterior, para efeito de aplicação de multas, às infrações são
atribuídos graus, de acordo com o item 29 do Projeto Básico. 



11.3. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra;

11.4. Caso a empresa contratada  não possa cumprir os prazos es�pulados para a prestação total ou
parcial dos serviços, deverá apresentar jus�fica�va por escrito, devidamente comprovada, nos casos de
ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições do Contrato, a qual será analisada pela NOVACAP quanto ao seu
cabimento ou não;

11.5. Nos casos mencionados no item acima a NOVACAP oficiará à empresa vencedora, comunicando-lhe
a data-limite para a regularização da prestação dos serviços, sob pena da aplicação das sanções cabíveis;

11.6. A aplicação das multas não impede que a NOVACAP rescinda unilateralmente o Contrato;

11.7. Aplica-se à empresa vencedora as sanções dispostas no ar�go 6º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, no caso de cometer as seguintes condutas:

11.7.1. fraudar o Contrato;

11.7.2. obter vantagem ou bene�cio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do
Contrato, sem autorização em Lei; e

11.7.3. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

11.8. A apuração da responsabilidade administra�va da empresa vencedora que possa resultar na
aplicação das sanções previstas no ar�go 6º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, será efetuada por
meio de Processo Administra�vo de Responsabilização – PAR, conforme os procedimentos previstos no
Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015;

11.9. As sanções deverão ser aplicadas de forma grada�va, obedecidos aos princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade;

11.10. As sanções serão aplicadas após regular processo administra�vo com garan�a de defesa prévia;

11.11. Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será a empresa vencedora no�ficada da
infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apresentar defesa; e

11.12. Recebida a defesa, a autoridade competente deverá manifestar-se, mo�vadamente, sobre o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade.

11.13. Os procedimentos para aplicação de Sanções seguirão o Quadro acima, e na omissão do Quadro
será disciplinado pelos procedimentos previstos na SEÇÃO XIII do RLC da NOVACAP.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA  SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será permi�da a subcontratação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

13.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos: a) quando
houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus obje�vos;

 b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quan�ta�va de seu objeto;

 c) quando conveniente a subs�tuição da garan�a de execução;

 d) quando necessária a modificação do regime de execução do modo de fornecimento, em face da
verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

 e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
supervenientes, mando o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou
serviço;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art6


f) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e
a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço ou fornecimento, obje�vando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

13.2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato. O acréscimo ou a supressão não poderá exceder tal limite, salvo a supressão resultante de
acordo entre as Partes.

13.3. A criação, a alteração ou a ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais, e a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, com comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso.

13.4. Em havendo alteração do presente Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, a
NOVACAP deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

13.5. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio Contrato e
as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele
previstas, e o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não
caracterizam alteração do presente Contrato e podem ser registrados por simples apos�la, dispensada a
celebração de aditamento.

13.6. Ficam vedadas as alterações contratuais que resultem em afronta ao dever de licitar e ao caráter
compe��vo da licitação.

13.7. A forma de pagamento poderá ser alterada pela NOVACAP por imposição de circunstâncias
supervenientes, mando o valor inicial do presente Contrato, atualizado, vedada a antecipação do
pagamento sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou serviços.

13.8.  A alteração contratual se dará em observância ao ar�go 179 e seguintes do RLC/NOVACAP.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1. O presente Contrato será rescindido ante os seguintes mo�vos:

 a) não cumprimento reiterado de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

 b) cumprimento irregular reiterado de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;       

c) len�dão na sua execução que comprometa a conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos
es�pulados;

d) atraso injus�ficado para o início do serviço ou do fornecimento;

 e) paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e sem prévia comunicação à NOVACAP;

f) subcontratação total ou parcial do seu objeto em desacordo com o Edital, respeitado ainda o disposto
no Art. 78 da Lei nº 13.303, de 2016;

 g) cessão ou transferência, total ou parcial do objeto;

h) fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no Edital e no presente Contrato;

 i) desatendimento reiterado das determinações regulamentares do fiscal ou do gestor do contrato e dos
seus superiores;

 j) come�mento reiterado de faltas na sua execução; k) decretação de falência ou a instauração de
insolvência civil da CONTRATADA;

l) dissolução da empresa CONTRATADA ;



 m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do presente Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, jus�ficadas e determinadas
pela autoridade máxima da NOVACAP;

o) acréscimo ou a supressão, por parte da NOVACAP de serviços ou compras, acarretando alteração do
valor inicial do presente Contrato além do limite permi�do no Art. 81, §§ 1º e 2º, da Lei nº 13.303, de
2016;

 p) materialização de evento crí�co previsto na matriz de riscos, ou outra forma de controle, que
impossibilidade a con�nuidade do presente Contrato;

q) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi�va da execução do
presente Contrato;

 r) descumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Cons�tuição Federal, que proíbe o trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na
condição de aprendiz, a par�r de 14 anos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

 s) não integralização da garan�a de execução contratual no prazo es�pulado;

 t) perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da sua execução; u) prá�ca
de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846, de 2013;

 v) prá�ca de atos que prejudiquem ou comprometam a imagem ou a reputação da NOVACAP direta ou
indiretamente;

 x) u�lização do presente Contrato para qualquer operação financeira por parte da CONTRATADA.

14.2. O procedimento de rescisão contratual deve observar o contraditório e à ampla defesa.

14.3. O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido de forma amigável, por acordo entre as partes. 

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

 a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) indenizações e multas.

 14.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa, à exceção do término do procedimento licitatório de que trata o processo
SEI n° 00112-00015366/2020-03, que visa a contratação deste mesmo objeto, caso em que a vigência
deste  contrato poderá ser encerrada a qualquer tempo, independentemente do prazo inicial previsto,
 sem qualquer indenização à contratada.

14.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

 b) relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 c) indenizações e multas.

14.7. A CONTRATANTE procederá à rescisão unilateral do instrumento, sem ônus para as partes, tão logo
seja concluído o procedimento licitatório e sua respec�va contratação, autuado sob o processo n º 00112-
00016524/2021-15.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MATRIZ DE RISCO

15.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na Matriz de Riscos (127418339), anexa I do
Projeto Básico item 31.1 (127339062), a CONTRATADA deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
informar a NOVACAP sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74104653&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=43d2f4c419d8bdb930741f93824249ec4aeef693335984f25b69f0efde1705f9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74104653&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=43d2f4c419d8bdb930741f93824249ec4aeef693335984f25b69f0efde1705f9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142949784&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=ebee9bdad0a37ebcfb54d55ecbffb9ade98a3b1bde32a7c1d713b63ae9245eb9
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=142862990&id_procedimento_atual=140009952&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=810f59afaba9218acf65c615062755b7e37ac63a14ec7032c1d7cc3db8def113


a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração
es�mada;

b) As medidas que estavam em vigor para mi�gar o risco de materialização do evento, quando houver;

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo es�mado para que esses
efeitos cessem;

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do
evento; e,

e) Outras informações relevantes.

15.1.1. Após a no�ficação, a NOVACAP decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos
adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a NOVACAP poderá isentar temporariamente a CONTRATADA
do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.

15.1.2. A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na
Cláusula contratual respec�va.

15.1.3. O reconhecimento pela NOVACAP dos eventos descritos na Matriz de Riscos deste Contrato que
afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a
CONTRATADA, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo
o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.

15.2. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser
comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia ú�l, contados da data da ocorrência do evento.

15.2.1. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.

15.2.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual
decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.

15.2.3. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto à recomposição do
equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por
Seguro, se houver.

15.2.3.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os
efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas
condições existentes ou é excessivamente onerosa.
                   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GARANTIA

16.1. O adjudicatário prestará garan�a de execução do contrato, com validade durante a vigência do
contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato. 

16.2. No prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da assinatura do Contrato, prorrogáveis por
igual período, mediante pedido jus�ficado e autorizado pelo Diretor de Urbanização,  a CONTRATADA
deverá apresentar comprovante do seguro contratual, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-
garan�a ou fiança bancária, nas condições estabelecidas no Edital.

16.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).

16.2.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

16.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de
90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 5/2017, recepcionada pelo Decreto distrital nº 38.934/2018 e assegurará, qualquer que seja
a modalidade escolhida, o pagamento de:



16.3.1.  Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

16.3.2. Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

16.3.3. Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

16.3.4.  Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

16.4. A modalidade de seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item acima, observada a legislação que rege a matéria.

16.5. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica no
Banco de Brasília, com correção monetária, após obter junto à Área Administra�va, o competente o�cio
de encaminhamento. Neste caso, poderá ser re�rada/levantada pela CONTRATANTE, total ou
parcialmente, para fins de cobertura de pagamento de eventuais multas decorrentes deste instrumento.

16.6. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

16.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

16.8. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a
CONTRATADA obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 20 dias, contados da data em
que for no�ficada.

16.9. A CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

16.10. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista
no Edital e no Contrato.

16.11. O garan�dor não é parte interessada para figurar em processo administra�vo instaurado
pela CONTRATANTE com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

16.12. A garan�a será considerada ex�nta:

16.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da Administração, mediante
termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

16.12.2. Após 90 dias (noventa dias) do término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado nos termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP nº 05/2017
recepcionada pelo Decreto distrital nº 38.934/2018; e

16.12.3. Se por qualquer mo�vo a garan�da oferecida deixar de subsis�r (ex�nção), incumbe à
CONTRATADA oferecer, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, outra garan�a em subs�tuição, em percentual
e nas condições previstas no edital e na legislação de regência.

      

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. O objeto da presente CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, deverá atender todas as
normas e exigências constante da Lei.

17.2. A CONTRATADA deverá arcar com os custos diretos e indiretos rela�vos à execução da entrega no
local, indicado pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP, inclusive com todos
os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidir sobre o
objeto desta contratação;



17.3. A CONTRATADA deverá manter, durante o período de execução da entrega as mesmas condições
fiscais da contratação.

17.4. Todo e qualquer pedido de alteração do contrato/Nota de Empenho oriundo deste Contrato serão
dirigidos à autoridade responsável por sua emissão, a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

17.5. À Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP fica reservado o direito de revogar
a contratação por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente comprovado e o dever
de anulá-la por ilegalidade, devidamente fundamentado, nos termos do REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS - RCL/NOVACAP.

17.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou ex�ntos, bem como a superveniência de
disposições, legais, quando ocorridas após a data da proposta, de comprovada repercussão nos preços
implicarão na revisão destes para maior ou para menor, conforme o caso.

17.7. A CONTRATADA deverá observar o Código de É�ca e Conduta da NOVACAP em razão da execução do
presente instrumento

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ASSINATURAS

18.1. Este Contrato tem validade a par�r da assinatura de todas as partes contratantes, considerando-se
para efeito de contagem de prazos a data da úl�ma assinatura, e eficácia legal após a publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

19.1. O extrato do presente contrato será publicado a expensas da NOVACAP, no Diário Oficial do Distrito
Federal, atendendo-se ao princípio da publicidade elencado no art. 37 da Cons�tuição Federal e
Regulamento de Licitações e Contratos da NOVACAP.

 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Elegem as partes o Foro de Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas do
presente Contrato, se esgotadas as vias amigáveis.
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